
Prefeitura Municipal de Coronél Viy,ida
ESTADO DO PARANÁ

Estado r'aranã

<9lici6. rl .

Sumul : Aut.rlza a c.nstruçã. ie um p.
#~sc.lar em P~meirlnha e àa utras

pr.vl"8neias.

A C MARl ICIP. DE C~L. VIVIDAi Esta •••.• paraná, ie-
creta,eeu, Hett. Fleck, Prefeito Municipal, sancione a segui te Lei.

Art. lQ) F ca P. er ~xecutlv. !utorlzaio a constru-
ir ua ~rupo escolar, c m 4 salas no local ieno 1.a· Palmeirinha,até
• m.ntante de~ LS•••••• , • (um milhã e quinhent s 11 cruzeiros).

Art. 20) Para pag ente das espesas previstas n.
Artl,. lQ t fica e Peter Execut!ve aut.rizai. a abrir u
pl ~ e tar n. Verba 8- 33-?B, de fi'" 1.5 t. "

#Crei1to Su-

•
t. 3Q) Para cobertura d ~Cr~ lt. previste n. arti ••

anterior, utilizar-se-ha _ resultad das V~n as ••s lotes e càacaras
de Barra Ver e Miri.

t. 4Q) Bst a Jlei entrará e vi.r na iata ie sua Pu-
blicaçã., rev.ga as as àlsp slç.es em contrario.
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